
Prefeitura Municipal dek 

JURIPIRANGA 
Sempre ao seu lado 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2024 
(Processo Administrativo n° 014/2024) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 018/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 018/2024. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALARS, DESTINADO AO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE 
JURIPIRANGA-PB. 

0 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JURIPIRANGA, Estado da 

Paraiba, pessoa jurídica do direito público interno, inscrito no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica sob o n° 11.164.805/0001-97, com sede na Av. Brasil, n° 380, Bairro 

Centro, nesta Cidade de Juripiranga, Estado da Paraiba, neste ato, representado pela sua 

ordenadora de despesa, a secretaria municipal de saúde, a Sr. EDINELIA CARNEIRO DA 

SILVA, Portador da Cédula do RG de n° 2200974, SSP/PB, brasileira, residente e 

domiciliada na Rua Cloves Correia de Araujo, n° 59, centro, Juripiranga-PB, CEP: 58330-

000, inscrita no CPF/MF 025.654.294-52, doravante denominado ÓRGÃO 

GERENCIADOR e, do outro lado, a empresa FIELDS-MED COMERCIO LTDA, 

com seu nome fantasia (FIELDS-MED), inscrita no CNPJ/MF sob o n.°29.186.223/0001-

77, situada na Av Antonio Cabral De Souza, n° 654, Km 8, Nossa Senhora Da Conceicao, 

Paulista-PE, CEP: 53.425-430, neste ato representada por Juliana Ferreira Campos de 

Souza, brasileira, casado em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, 12/04/1977, Empresária, 

Carteira Nacional de Habilitação n° 01206195162, órgão expedidor Detran - PE, CPF n° 

890.212.824-53 residente e domiciliado(a) na Rua Manoel de Araujo, 993, Pau Amarelo, 

Paulista, PE, CEP 53433480, doravante aqui denominada apenas FORNECEDOR, 

firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e condições 

a seguir estabelecidas, nos termos das Leis Federais n° 8.666/1993 e 10.520/2002, LC n° 

123/2006 e LC n° 147/2014, e do Edital do Pregão Eletrônico n° 005/2024 - FMS — 

Processo Licitatório n° 014/2024, independentemente de transcrição, bem como das 

cláusulas seguintes: 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é o Formalização de Ata Registro de Preços visando a 
contratação de empresa PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR, nas 
especificações, quantidades e prazos constante deste edital e seus anexos, visando 
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futuras aquisições, de acordo com a conveniência e necessidade do Fundo Municipal de 
Saúde de Juripiranga-PB, conforme descritos no Anexo I — Termo de Referência do 
Edital, conforme as especificações e quantitativos. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

2.1. 0 prego registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na 
(s) propostas (s) são as que seguem: 

Lote Descrição Unidade Marca Modelo Quantidade VI. 
Unit. VI. Total 

1 AMBU ADULTO Unidades SAFTI NACIONAL 10 
R$ 

144,90 
R$ 

1.449,00 

3 ATADURA 12 CM Unidades TEXCARE NACIONAL 5000 R$ 
0,38 

R$ 
1.900,00 

4 TALA P/ IMOBILIZAÇÃO P Unidades MS0 NACIONAL 20 R$ 
10,19 

R$
203,80 

32 SONDA DE ASPIRAÇÃO 18 Unidades MEDSONDA NACIONAL 1000 R$ 
1,26 

R$ 
1.260,00 

33 SONDA DE ASPIRAÇÃO 20 Unidades MEDSONDA NACIONAL 1000 R$ 
1,26 

R$ 
1.260,00 

34 SONDA DE ASPIRAÇÃO 22 Unidades MEDSONDA NACIONAL 1000 
R$ 

1,47 
R$ 

1.470,00 

35 SONDA DE ASPIRAÇÃO 24 Unidades MEDSONDA NACIONAL 1000 R$ 
1,54 

R$ 
1.540,00 

36 UMIDIFICADOR DE 02 Unidades HAOXI NACIONAL 30 
R$ 

19,04 
R$ 

571,20 

37 CABO DE BISTURI N°4 Unidades VITALGOLD NACIONAL 10 
R$ 

8,40 
R$ 

84,00 

39 PINÇA ANATOMICA DISSECÇÃO Unidades VITALGOLD NACIONAL 10 R$ 
30,80 

R$
308,00 

42 TESOURA MAYO STILLE RETA Unidades VITALGOLD NACIONAL 10 
R$ 

25,20 
R$ 

252,00 

43 PINÇA KELLY RETA Unidades VITALGOLD NACIONAL 10 
R$ 

32,20 
R$ 

322,00 

44 TENTACANULA Unidades VITALGOLD NACIONAL 10 
R$ 

8,40 
R$ 

84,00 

47 LUVA DE PROCEDIMENTOS 
TAM: PP 

Caixa ABL NACIONAL 1000 R$ 
23,60 

R$ 
23.600,00 

49
LUVA DE PROCEDIMENTOS 
TAM: P (Item destinado a Cota 

Principal 25% do total - Exclusiva 
para ME ou EPP) 

Caixa ABL NACIONAL 1250 
R$ 

23,67 
R$ 

29.587,50 

51 

LUVA DE PROCEDIMENTOS TAM 
: M (Item destinado a Cota 

Principal 25% do total - Exclusiva 
para ME ou EPP) 

Caixa ABL NACIONAL 1250 R$ 
23,65 

R$ 
29.562,50 

53 

LUVA DE PRRRRRENTOS TAM: 
G (Item destinado a Cota Principal 
25% do total - Exclusiva para ME 

ou EPP) 

 Caixa ABL NACIONAL 750 R$23,65 R$17137,50 
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100 
R$ 

2 ,04 
R$ 

204,00 
. 

Unidades ADVANTIVE NACIONAL 

68 FIO GUIA PARA INTUBACAO 
ADULTO N° 14 Unidades ROMED NACIONAL 50 R$ 

65,98 
R$ 

3.299,00 

78 
SONDA DE FOLEY 3VIAS N° 163 

VIAS 
. Unidades MEDIX NACIONAL 500 R$ 

3 ,16 
R$ 

1.580,00 

81 SONDA DE FOLEY 3VIAS N° 20 3 
VIAS Unidades MEDIX NACIONAL 200 R$ 

3 ,36 
R$ 

672,00 

83 SONDA DE FOLEY 3VIAS N° 22 3 
VIAS 

. Unidades MEDIX NACIONAL 200 R$ 
3 ,36 

R$ 
672,00 

84 SONDA DE FOLEY 3VIAS N° 183 
VIAS Unidades Uni MEDIX NACIONAL 500 R$ 

3 ,36 
R$ 

1.680,00 

85 SONDA ENDOTRAQUEAL 3.0 C/ 
BALÃO Unidades Uni VITALGOLD NACIONAL 10 

R$ 
2 ,17 

R$ 
21,70 

86 SONDA ENDOTRAQUEAL 3.5 Cl 
BALÃO 

Uni Unidades VITALGOLD NACIONAL 10 R$ 
2 ,17 

R$ 
21,70 

87 SONDA ENDOTRAQUEAL 4.0 C/ 
BALÃO Unidades Uni VITALGOLD NACIONAL 10 R$ 

2 ,17 
R$ 

21,70 

88 SONDA ENDOTRAQUEAL 4.0 C/ 
MANGUITO 

Unidades VITALGOLD NACIONAL 10 R$ 
2,17 

R$ 
21,70 

89 SONDA ENDOTRAQUEAL 5.0 Cl 
BALA() 

Unidades Uni VITALGOLD NACIONAL 10 R$ 
2 ,17 

R$ 
21,70 

90 SONDA ENDOTRAQUEAL 5.5 Cl 
BALÃO 

Uni Unidades VITALGOLD NACIONAL 10 
R$ 

2 ,17 
R$ 

21,70 

91 SONDA ENDOTRAQUEAL 6.0 Cl 
BALÃO 

Uni Unidades VITALGOLD NACIONAL 10 R$ 
2 ,28 

R$ 
22,80 

92 SONDA ENDOTRAQUEAL 6.5 C/ 
BALÃO Unidades Uni VITALGOLD NACIONAL 10 R$ 

2 ,28 
R$ 

22,80 

93 SONDA ENDOTRAQUEAL 7.0 C/ 
BALA() 

. Unidades VITALGOLD NACIONAL 10 R$ 
2 ,28 

R$ 
22,80 

94 SONDA ENDOTRAQUEAL 7.5 C/ 
BALÃO Unidades VITALGOLD NACIONAL 10 R$ 

2 ,28 
R$ 

22,80 

95 SONDA ENDOTRAQUEAL 8.0 C/ 
BALÃO Unidades VITALGOLD NACIONAL 10 R$ 

2 ,28 
R$ 

22,80 

96 SONDA ENDOTRAQUEAL 8.5 C/ 
BALA() 

Uni Unidades VITALGOLD NACIONAL 10 R$ 
2 ,28 

R$ 
22,80 

97 SONDA ENDOTRAQUEAL 9.0 Cl 
BALA() 

. Unidades VITALGOLD NACIONAL 10 R$ 
2,28 

R$ 
22,80 

Perfazendo um Valor Total de: 
R$ 119.588,30 (Cento e dezenove mil quinhentos e oitenta e oito 
reais e trinta centavos). 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES. 

3.1.- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - GERENCIADOR. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Se não participarem da elaboração, os órgãos e entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal, poderão aderir à ata de registro de preços na 

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
JULIANA FERREIRA "" d""ei°"'"'" I
CAMPOS DE 

pot JULIANA FERPZIRA 
CAMPOS OR 
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4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço 
público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 
2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas sera realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. 0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas 
possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade 
de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 
não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 
não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o 
limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. 0 orgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de pregos da qual 
seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 
tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.2. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de pregos para o gerenciador e 
os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 
que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-
hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal, a adesão à ata de registro de pregos gerenciada pelo Ministério da Saúde não 
estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão a ata de registro de pregos por órgãos e entidades da Administração 
Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada 
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execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma 
do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de pregos. 

5. 5. DA VALIDADE FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente A data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 

5.1.1. 0 contrato decorrente da ata de registro de pregos terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 
art. 95 da Lei n°14.133, de 2021. 

5.2.1. 0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de pregos. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas 
as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatário, 
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não 
proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar 
nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com pregos iguais 
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
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5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 
ou dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. 0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 
item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. 0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar 
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação 
ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

5.9.1. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde 
que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no 
item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 
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ordem de classificação, com vistas A obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" 
do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 
termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 
conforme critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o prego registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item 
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

Endereço: Av. Brasil, 380 — Juripiranga/PB — CEP: 58.330-000 I Fone: (83) 3289-1551 
CNPJ: 08.865.933/0001-53 I site: www.juripiranga.pb.gob.br 

E-mail da Prefeitura: prefeitura@juripiranqa.pb.gov.br I E-mail da Licitação: ljuripiranga@gmail.com 

JULIANA Asunado de forma 
FERREIRA dig. P AlUANA 

FERREIRA CAMPOS DE CAMPOS DE  5OU.150212320 
SOUZA:8902128 o43:4 20244,301 
2453 1417:05 -One 

Impresso por convidado em 11/08/2025 09:59. Validação: 9E94.3461.BDAE.762A.8653.947E.D12C.0737. 
Ata de Registro de Preços, quando for o caso. Doc. 88819/24. Data: 06/08/2024 11:29. Responsável: Camila C. de Melo.

133

133



Prefeitura Municipal aek 

JURIPIRANGA 
Sempre ao seu lado 

verificar se aceitam reduzir seus pregos aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de pregos, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de pregos para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas A alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o prego de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação As condições 
inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o prego registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 
entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, 
e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus pregos 
registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de pregos, nos termos do 
item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o prego registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, 
o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o prego registrado, de acordo 
com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos 
sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
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necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de registro 
de pregos poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos 
ou as entidades participantes e não participantes do registro de pregos. 

8.2. 0 remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. 0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar sera considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 
11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo Órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 
redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 
Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de 
registro de pregos, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada sera 
por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. 0 registro do fornecedor sera cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de pregos, sem motivo 
justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

JULIANA FERREIRA 
Assoado de forma 
Oxiital poi JULIANA 

CAMPOS DE FERRENIA CAMPOS PE 
SOUZA:8902 12824 SO0Z0:890J1282603 

5 3 Dados, 2024.08.01 
14:17:40-0300.
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9.1.3. Não aceitar manter seu prego registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 
2°, do Decreto n° 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 
caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada 
ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
pregos, poderá o Órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 
da sanção. 

9.2. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 

9.4. 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

0.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o prego de 
mercado tornar-se superior ou inferior ao prego registrado, nos termos do 
artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

10.1. Das Obrigações do órgão Gerenciador: 

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Detentora da 
Ata através desta Ata de Registro de Pregos; 

10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas nessa Ata de Registro 
de Pregos e demais documentos pertinentes; 

10.1.3. Notificar a Detentora da Ata, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a entrega/execução desta ata de registro de preços 
e o cumprimento das obrigações pela Detentora da Ata, e documentar as 
ocorrências havidas; 

10.1.5. Efetuar o pagamento a Detentora da Ata do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos na 
presente Ata de Registro de Pregos; 
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10.1.6. Aplicar a Detentora da Ata as sanções previstas no Edital e na Lei Federal 
no 14.133/2021; 

10.1.7. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas ao 
fornecimento da presente Ata de Registro de Preços, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do objeto. 

10.1.8. Fornecer as condições necessárias para que a Detentora da Ata possa 
executar o objeto na melhor forma possível; 

10.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser 
solicitados pelo representante da Detentora da Ata; 

10.1.10. Atestar as notas fiscais a efetiva execução/entrega do objeto desta 
Ata; 

10.2. Das Obrigações da Detentora da Ata: 

10.2.1. A Detentora da Ata deverá cumprir com todas as obrigações constantes 
desta Ata de Registro de Preços, assumindo como exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução/fornecimento 
do objeto, observando, ainda, as determinações da Lei Federal no 
14.133/2021, e; 

10.2.2. Executar o objeto em plena conformidade com as determinações da 
presente Ata de Registro de Preços; 

10.2.3. Atender prontamente as exigências do Orgão Gerenciador inerentes a 
presente Ata de Registro de Pregos; 

10.2.4. Reparar, corrigir, remover, refazer, reconstruir ou substituir, As suas 
expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do Ata, os 
produtos nos quais se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 

10.2.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado A Administração ou terceiros, 
não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução pelo Órgão Gerenciador, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida o valor correspondente 
aos danos sofridos; 

10.2.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 
especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Órgão 
Gerenciador e não poder A onerar o objeto deste termo; 

10.2.7. Comunicar a Detentora da Ata, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.2.8. Atender As determinações regulares emitidas pelo gestor ou fiscal da ARP 
ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

10.2.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 

10.2.10. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para 

453 
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reabilitado da Previdência Social e para aprendiz (art. 116, parágrafo único 
da Lei Federal no 14.133/2021); 

10.2.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei Federal no 
14.133/2021; 

10.2.12. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente Ata 
de Registro de Pregos; 

10.2.13. Manter durante toda a execução do objeto, a regularização da 
documentação fiscal, social e trabalhista exigidas; 

10.2.14. Cumprir com os prazos e condições previstos nesta Ata de Registro 
de Preços; 

10.2.15. Comunicar a Detentora da Ata qualquer anormalidade constatada e 
prestar os esclarecimentos solicitados; 

10.2.16. Assumir a responsabilidade pelos encargos oriundos de eventual 
demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução do presente 
objeto; 

10.2.17. Não se valer desta Ata visando assumir obrigações perante terceiros, 
dando-o como garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos 
em função do objeto contratado, em quaisquer operações de desconto 
bancário, sem prévia autorização do órgão Gerenciador. 

it DAS PENALIDADES 

11.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital. 

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido injustificadannente após terem assinado a ata. 

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descunnprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto 
n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 
õrgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 
2023). 

11.3. 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

JULIANA Assinado de forma 

FERREIRA digital por JUUANA 
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12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL. 

12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, s6 será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o árgão ou a entidade. 

12.3. Fica eleito o foro do município de Itabaiana, Estado de Paraiba, competente para 
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem 
ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, da Lei n°14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Lgtt nIct itex6 

Juripiranga-PB, 26 de Julho de 2024. 

Ci
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JURIPIRANGA 

CNPJ sob o n° 11.164.805/0001-97 
Edinelia Carneiro Da Silva 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

JULIANA FERREIRA 
Assinado de forma digital por 
JULIANA FERREIRA CAMPOS 

CAMPOS DE DE SOUZA:89021282453 

SOUZA:89021282453 0052 024.08.01 14:18:50 

FIELDS-MED 
CNPJ/MF sob o n.° 29.186.223/0001-77 

Juliana Ferreira Campos e Souza 
CPF n° 890.212.824-53 

FORNECEDOR 

d 4J 
a yene Karolyne da Silva Santos 

Portaria: 089/2023 
P/ Fiscal Administrativo 
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E-mail da Prefeitura: prefeitura@juripiranqa.pb.gov.br I E-mail da Licitação: ljuripiranga@gmail.com 
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